
PROJETO DE LEI Nº ___________/2024.

“Dispõe sobre a alteração da redação

da Lei nº 13011, de 16 de maio de 2024.”

Art. 1º O Art. 1º da Lei 13011, de 16 de maio de 2024, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei nº
11.093, de 6 de maio de 2015, alterada pela Lei nº 11.327, de 23 de maio de 2016,
o “Instituto Mam”.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta
das verbas próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

S/S., 17 de junho de 2024.

ÍTALOMOREIRA

VEREADOR
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Justificativa

Este Projeto de Lei visa exclusivamente corrigir a nomeclatura da entidade, de
“Instituto Man” para “Instituto Mam”, anteriormente equivocadamente
proposto e aprovado, ora corrigido.

S/S., 17 de junho de 2024.
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